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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS

FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça,

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALt:NCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
25/07/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

MARIO SERGIO PEREIRA DA SILVA, RG: 56085497, CPF: 539.682.808-06, conforme indicação
constante do pedido de certidão. ****************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTOA).

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 26 de julho de 2022.
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26/07/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS

CERTIDÃO N°; !H25500 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUÇOES
CRIMINAIS - SIVEC, anteriores a 26/07/2022, verificou NADA CONSTAR contra: **********************

ANTONIO CEZARIO PORTA JUNIOR, RG: 82490077, CPF: 967.436.038-72, filho de Judite Rosner
Porta, conforme indicação constante do pedido de certidão. **"********" •.••"****"",,,,,,******,,***********

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SIVEC
e só tem validade mediante assinatura digital e deve OBRIGATORIAMENTE SER ACOMPANHADA
DA CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL - SAJ/PG5, expedida pela internet.

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, podendo ser confirmada em
https://esaj.tjsp.jus.brlsco/abrirConferencia.do

Esta certidão não vale para fins eleitorais.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 27 de julho de 2022.
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ATESTADO de
Antecede ntes

Secretaria clZI
Seçiurc:mça F'LlhhcêI

GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

IIRGD - Instituto de Identificação Ricmelo C~ull1bleton Daunt

Nome: ANTONIO CEZARIO PORTA JUNIOR

8249007 - 7N° RG de SP:

Nome do Pai: ANTONIO CEZARIO PORTA

Nome da Mãe: JUDITE ROSNER PORTA

Data de Nascimento: 23/02/1957

Data de Expedição: 03/11/2015

Atesto que. para a combinação de dados de qualificação acima informada. NÃO existe registro de antecedentes
jUdiciário-criminais. até a presente data. no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunl.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficiai com os mesmos dados de
qualificação acima Indicados.

Este atestado foi emitido em 26/07/2022. ás 10:56 horas e está disponível para consulta no endereço da internet:
hltp:Uwww3.ssp.sp.gov.br/aacweblvalidar-atestado. informando o código abaixo:

d833e44a-7049-4fb6-b9a9-7 c1a1cee5209
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS

CERTIDÃO N°: 9080723 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FAL!NCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
25/07/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

ANTONIO CEZARIO PORTA JUNIOR, RG: 82490077, CPF: 967.436.038-72, conforme indicação
constante do pedido de certidão. ****************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nO 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 26 de julho de 2022 .
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26/07/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS

FOLHA: 1/1

A autenticidadedesta certidão poderáser confirmadapela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUçOeS
CRIMINAIS - SIVEC, anteriores a 26/07/2022, verificou NADA CONSTAR contra: **********************

CARLA REGINA VIDAL DE OLIVEIRA DIAS, RG: 29664741, CPF: 256.659.988-26, filha de João
Paulo de Oliveira e Sara Maria Vidal de Oliveria, conforme indicação constante do pedido de
certidão. ********************************************************************************************************** .

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SIVEC
e só tem validade mediante assinatura digital e deve OBRIGATORIAMENTE SER ACOMPANHADA
DA CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL - SAJ/PG5, expedida pela internet.

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, podendo ser confirmada em
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do

Esta certidão não vale para fins eleitorais.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 27 de julho de 2022.
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ATESTADO de
Antecedentes

SecretaniJ da
Segl.lré:lnça F'llbhca

GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

IIRGD - Instituto ele Identificação Ricardo (;urnbleton Daunt

Nome: CARLA REGINA VIDAL DE OLIVEIRA DIAS

N° RG de SP: 29664741 - X

Nome do Pai: JOÃO PAULO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe: SARA MARIA VIDAl DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 11/10/1978

Data de Expedição: 27/06/2014

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunl.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficiai com os mesmos dados de
qualificação acima Indicados.

Este atestado foi emitido em 26/07/2022, às 15:20 horas e está disponivel para consulta no endereço da internet:
http://www3.ssp.sp.gov.brlaacweb/yalidar-atestado. informando o código abaixo:

4d19247f-d6b8-43ea-b7aa-01 01cd77ac5b
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_ ''''«_'~;:~EJ,)_ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS

FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FAL~NCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
25/07/2022, verificou NADA CONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de: ****************

CARLA REGINA VIDAL DE OLIVEIRA DIAS, RG: 29664741, CPF: 256.659.988-26, conforme
indicação constante do pedido de certidão.***************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nO22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTOA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 26 de julho de 2022.
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Camara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo===============

PARECER JURIDICO N° 68/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N°

68/2022 - PROCESSO N° 16058-376-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de RIO Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a I-espeito do Pmjeto de Lei n° 68/2022, de

autoria do nobre Vereador Rafael Henrique Andreeta, que considera de

Utilidade Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa

denominada de "Igreja Evangélica Batista do Calvário de Rio Claro".

A iniciativa dos PI-ojetos de Lei pode partir dos

proprlos cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da

Mesa. tudo em conformidade com o estabelecido no Regimento Interno

da Câmara Municipal de Rio Claro (art. 134) e na Lei Orgânica do

Município (art. 44).

Por sua vez. a Lei n°. 1.163/70 em seu art. F prevê. as

condições necessárias para o reconhecimento de utilidade pública das

sociedades civis, associações e fundações, sendo de competência de

iniciativa. tanto do Executivo. como de qualquer Vereador.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============
Os artigos 1° e 2° da Lei Municipal n° 1163/70

estabelece as condições para o reconhecimento de utilidade pública

das citadas associações.

Outrossim. o al-tigo 1° da referida norma prevê que as

associações. com sede no município de Rio Claro. com o fim exclusivo

de servir desinteressadamente a coletividade. podem ser declaradas de

utilidade municipal desde que possuam as características seguintes:

1- per-sonalidade jurídica:

11- prova de efetivo funcionamento no Município.

111- gratuidade dos cargos de sua diretoria. não distribuir- a qualquer-

título. lucros. bonificações ou vantagens a diretores.

mantenedores ou associados

IV- registro nos órgãos competentes do Estado:

V- comprovação do exercício de atividade assistencial. científicas.

artísticas e culturais:

VI- idoneidade moral comprovada de seus diretores:

Não obstante. o al-tigo 2° da Lei Municipal 1163/70

estabelece que o projeto propondo o reconhecimento de utilidade

pública podel-á ser de iniciativa do Executivo ou de qualquer Vereador e

deverá vir acompanhado dos seguintes documentos:

1- prova de que possui personalidade jurídica:

11- cópia dos estatutos:

111- expOSição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior.

59



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 26 de maio de 2022.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 164.Ld7 OAB/SP n° 139.624

OAB/SP n° 284.357

Coa



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo --=--=--=--=-=--=--=--=--=--=--=-==

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 068/2022

PROCESSO N° 16058-376-22

PARECER N° 06()/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, (Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação de Natureza Religiosa denominada de Igreja Evangélica Batista do
Calvário de Rio Claro).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =-=-=-=========-=

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 068/2022

PROCESSO N° 16058-376-22

PARECER N° 134/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, (Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação de Natureza Religiosa denominada de Igreja Evangélica Batista do
Calvário de Rio Claro).

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o Projeto
de Lei nO068/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos d,osmembros abaixo.

Rio Claro, 28 de novembro de 2022.

TIl,m.goYa amoto
Presidente

~ (]~ Jr3
Irander AuglfJto Lop~

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 06812022

PROCESSO N° 16058-376-22

PARECER N° 133/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, (Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação de Natureza Religiosa denominada de Igreja Evangélica Batista do
Calvário de Rio Claro).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA
HUMANA, entende que o Projeto de Lei n° 068//2022, está apto para ser
apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 29 de novembro de 2022.

odrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro



Ci.mara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---=--===========

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 068/2022

PROCESSO N° 16058-376-22

PARECER N° 12012022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, (Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação de Natureza Religiosa denominada de Igreja Evangélica Batista do
Calvário de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei
n° 06812022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 30 de novembro de 2022.

Geraldo ~oraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 073/2022

(Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de Rio Claro,

em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e

adolescentes e dá providências correlatas).

Artigo 1° - Fica proibida a utilização de recursos públicos, no âmbito do

município de Rio Claro, em eventos que promovam de forma direta ou indireta a

sexualização de crianças e adolescentes.

Parágrafo Único - Nos eventos e serviços particulares de pessoas físicas

ou jurídicas, mesmo sem financiamento ou utilização de verba pública, também

fica proibido a promoção de forma direta ou indireta da sexualização de crianças

e adolescentes no município de Rio Claro.

Artigo 2° - Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo Poder

Público, sejam para pessoas jurídicas ou físicas, devem respeitar as normas

legais que proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a

apresentações, presenciais ou remotas, de imagens, músicas ou textos

pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos

impróprios ao desenvolvimento psicológico.

§1° - A proibição de que trata o "caput" deste artigo se aplica a:

I - qualquer material impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem,

ainda que didático, paradidático ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao

acesso de crianças e adolescentes, bem como folders, outdoors ou qualquer

outra forma de divulgação em local público ou evento licitado, produção

cinematográfica ou peça teatral, autorizado ou patrocinado pelo Poder Público,

inclusive mídias ou redes sociais.

1\ - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de

agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de

G6



Cãtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de

produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou

disponibilizadas por meio das redes sociais e outras plataformas digitais.

111- espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que

receberem auxílio ou patrocínio do Poder Público.

§2° - Para efeitos desta Lei consideram-se pornográficos todos os tipos de

manifestações que firam o pudor, materiais descritos no § 1° que contenham

linguagem vulgar, imagem erótica, de relação sexual ou ato libidinoso,

obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explícitas de órgãos ou

atividade sexual que estimule a excitação sexual.

Artigo 3° - Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza,

bem como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio,

televisão ou redes sociais, a administração pública direta ou indireta fará constar

cláusula obrigatória de respeito ao disposto no artigo 2° desta Lei, pelo

contratado, patrocinado ou beneficiado.

Artigo 4° - Os serviços públicos obedecerão às normas estabelecidas pela

Constituição Federal, pela Constituição Estadual, a legislação vigente e ao

disposto nesta Lei, especialmente os sistemas de saúde, de direitos humanos,

de assistência social, de cultura, educação infantil e fundamental.

Artigo 5° - Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais e

responsáveis, poderá comunicar à administração pública e ao Ministério Público

os casos de violação ao disposto nesta Lei.

Artigo 6° - Em caso de descumprimento desta Lei, o infrator estará sujeito

a multa mínima correspondente ao valor de 5.000 Unidades Fiscais do Município

de Rio Claro (UFMRC), podendo chegar ao máximo 130.000 Unidades Fiscais

do Município de Rio Claro (UFMRC), bem como, a impossibilidade de realizar,

pelo prazo de 5 (cinco) anos, eventos públicos que dependam de autorização do

Poder Público.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============= ••••

§1° - A penalidade prevista no "caput" se aplica para a pessoa jurldica ou
física que receber verba pública para realização de determinado evento e,

posteriormente, venha promover a sexualização de crianças e adolescentes.

§2° - O valor da multa prevista no "caput" deverá seguir os seguintes
requisitos:

1- a magnitude do evento;

11- o impacto do evento na sociedade;

111- quantidade de participantes;

IV- a ofensa realizada;

V- a utilização ou não de dinheiro público;

§3° - No caso de utilização de dinheiro público, o valor da multa a ser

aplicada, conforme prevista no "caput" não poderá ser inferior a 14.000 Unidades

Fiscais do Município de Rio Claro (UFMRC), além de ser obrigatória a devolução
de todos os valores públicos destinados.

Artigo 7° - O Poder Executivo regulamentará no que couber por decreto.

Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 27 de maio de 2022
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JUSTIFICATIVA

A valorização da infância e da adolescência deve ser uma política pública
fundamental de todo ente público, principalmente no que tange ao combate à

pedofilia, à sexualização precoce e aos mecanismos que possam causar algum

tipo de desvirtuação daquilo que se entende dos bons costumes e causar conflito

no processo de educação e formação ministrado por pais e mães.

Compete a pais e mães a obrigatoriedade da formação dos filhos no que

tange ao conceito de sexualidade e a condução do tema junto a crianças e

adolescentes. Logo, esta propositura foi construída a partir do princípio de

preservar crianças e adolescentes e evitar que conflitos indesejados sejam

criados em momentos inoportunos para as famílias paulistas.

Não obstante, ressalto que não se trata de censura a qualquer tipo de arte

ou publicação. O intuito desta propositura é o de garantir que o erário não seja

utilizado para criar conflitos no seio da família rio-clarense.

Segundo o Artigo 227 da Constituição Federal de 1988:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nO65, de

2010).

Segundo o Artigo 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente:

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente,

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante,

vexatório ou constrangedor. (EdiçãO atualizada outubro 2017).

Esse projeto baseia-se no PL 318/2021 de autoria da Deputada Estadual

Leticia Aguiar, que segue em tramitação na Assembleia Legislativa do Estado de

São Paulo (ALESP).

Face ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para que o projeto de

lei em epígrafe seja analisado e aprovado por esta casa.
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PARECER JURIDICO N° 73/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 73/2022 - PROCESSO W 16064-382-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 73/2022, de autoria do nobre Vereador Moisés Menezes

Marques, que proíbe a utilização de verba pública no âmbito do

Município de Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a

sexualização de crianças e adolescentes e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos

senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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o Projeto de Lei em questão dispõe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar

sobre a matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal e artigo 80
, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as

Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, o projeto de lei proíbe a

utilização de verba pública no âmbito do Município de Rio Claro,

em eventos e serviços que promovam a sexualização de

crianças e adolescentes e dá outras providências.

Sendo assim, a presente propositura nao

contraria qualquer dispositivo legal ou constitucional vigente e

não encontra óbice para a sua tramitação.
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Ademais, os artigos 18 e l8-A, da Lei Federal n°

8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) estabelecem o

seguinte:

"Art.18.É dever de todos velar pela dignidade da
cnança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou
constrangedor.

Ar!. 18-A. A criança e o adolescente têm o
direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo
f/sico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas
de correção, disciplJi7a, educação ou qualquer outro
pretexto, pelos pais, pelos integrantes da fam/lia ampliada,
pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa
encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou
protegê-los. (:>7c/u/rJo íJtC, i.) L,}! ;] ,. r)',()m de ~{)J/í)"

Por sua vez, o artigo 227 da Carta Magna

preceitua que:

':4rt. 221 É dever da fam/lia, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão'~
dada Pela Emenda COl1stilllcionaln° 65. de 20 I O)

(Redaç:ào

1i
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

legalidade.

Rio Claro, 02 de junho de 2022.

urídico

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 164.437 OAB/SP n° 139.624

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 073/2022

PROCESSO N° 16064-382-22

PARECER N° 06512022

o presente Proj eto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no
âmbito do Município de Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a
sexualização de crianças e adolescentes e dá outras providências correlatas).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 06 de junho de 2022.

<==
DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHt- ~

Membro

13
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 073/2022

PROCESSO N° 16064-382-22

PARECER N° 98912022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador MOISÉS
MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no âmbito
do Município de Rio t::híro, em eventos e serviços que promovam a
sexualização de crianças e adolesçentes e dá outras providências correlatas).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 25 de julho de 2022.

iI~· .) .

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

Rafael Henrique Andreeta
Relator

~c_
, rgio Montenegro Carnevale

Membro

14
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 073/2022

PROCESSO N° 16064-382-22

PARECER N° 108/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no
âmbito do Município de Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a
sexualização de crianças e adolescentes e dá outras providências correlatas).

A Comissão de Políticas Públicas acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 15 de setembro de 2022.

Th~o Y mamoto
Presidente

-~JvçJf\. .
Irander Augus o LOPC~ .

Relator

ocJrr~ ~.
lOdrigO Apareci o Guedes

Memb !o

t5
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 073/2022

PROCESSO N° 16064-382-22

PARECER N° 108/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no
âmbito do Município de Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a
sexualização de crianças e adolescentes e dá outras providências correlatas).

Esta Comissão acata a oplnlao da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 03 de outubro de 2022.

ao Rodrigues de Oliveira
Presidente

Adriano La Torre
Relator

Vagner Apare \ ido B'aungartner
embrb
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROJETO DE LEI Nº 073/2022

PROCESSO Nº 16064-382-22

PARECER Nº 014/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador MOISÉS
MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de
Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e
adolescentes e dá outras providências correlatas).

A Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente, entende que o Projeto de Lei nº 073/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 22 de novembro de 2022.

Caroline Gomes Ferreira de Mello
Relator

! CL rxv::;,\~ c---..=
~ano Feitosa de Melo

Membro
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COMISSÃO DEPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOURBANO, POLfTICAURBANA E
RURALMEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEINQ073/2022

PROCESSONº 16064-382-22

PARECERNº 032/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador MOISÉS
MENEZESMARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de
Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e
adolescentes e dá outras providências correlatas).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 073/2022,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃOdo referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 22 de novembro de 2022.

J LOPESDEABREU

CAROllNE GOMES FERREIRADEMELLO
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 073/2022

PROCESSO N° 16064-382-22

PARECER N° 113/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Proíbe a utilização de verba pública no âmbito
do Município de Rio Claro, em eventos e serviços que promovam a sexualização de
crianças e adolescentes e dá outras providências correlatas).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei n°
073/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 24 de novembro de 2022.

Geraldo Lu~raes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro
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PROJETO DE LEI N° 094/2022

(Institui a "Semana Municipal do Patinador").

Art. 1° - Fica ~nstituído, no município de Rio Claro, a "Semana Municipal do
Patinador" a ser comemorado, anualmente no primeiro final de s~mana do mês
de Julho.

Parágrafo único. A presente Lei tem como objetivo divulgar a prática esportiva
onde os grupos de patinadores poderão realizar as seguintes atividades na
Semana Municipal do Patinador:

I - passeios pela Cidade do Rio Claro;
II - palestras;
III - treinamentos;
IV - seminários.

A.rt. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

!~I'ÍIIOISÉSIV!ÉN~ZES MARQUES - PP
/ / \lE'READOR

l.,,/ ./
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PARECER JURíDICO N!! 94/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!! 94/2022-

PROCESSO N!! 16090-408-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2!!, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei n2 94/2022, de autoria do nobre

Vereador Moisés Menezes Marques, que institui a Semana Municipal do

Patinador.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 82, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, o projeto de lei institui no

Município de Rio Claro a Semana Municipal do Patinador a ser comemorado,

anualmente, no primeiro final de semana do mês de julho.

Sendo assim, a presente propositura não contraria

qualquer dispositivo legal ou constitucional vigente e não encontra óbice

para a sua tramitação.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 18 de julho de 2022.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n'? 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 094/2022

PROCESSO N° 16090-408-22

PARECER N° 082/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Institui a "Semana Municipal do
Patinador") .

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei em apreço.

Rio Claro, 18 de julho de 2022.

_.-

M6Vt~
. ZES MlÁRQUES DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI

Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 094/2022

PROCESSO N° 16090-408-22

PARECER N° 096/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Institui a "Semana Municipal do
Patinador") .

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 08 de agosto de 2022.

lI~ruuJ·
ifIernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

gio Montenegro Carnevale
Membro

Rafael Henrique Andreeta
Relator

<_ ~i.~, _ .:...
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 094/2022

PROCESSO N° 16090-408-22

PARECER N° 107/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Institui a "Semana Municipal do
Patinador").

A Comissão de Políticas Públicas acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 15 de setembro de 2022.

J-L O- ..± ),
Irander ÁuçJst;'Ld~'

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 094/2022

PROCESSO N° 16090-408-22

PARECER N° 109/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Institui a "Semana Municipal do
Patinador").

Esta Comissão acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 03 de outubro de 2022.

o Rodrigues de Oliveira
Presidente

Adriano La Torre
Relator

~~

VagnerAPareCidi~ngartner
Me·U
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 094/2022

PROCESSO N° 16090-408-22

PARECER N° 114/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
MOISÉS MENEZES MARQUES, (Institui a "Semana Municipal do
Patinador").

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei n°
094/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 24 de novembro de 2022.

Geraldo ~ d'e Moraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro


